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Diretores(as) Funerários(as),

 Na edição nº 56 do Info SEFERJ, destacamos a 
revolucionária atuação da empresa Ajaxs, que está trans-
formando veículos e revolucionando a adaptação para o 
setor funerário no Rio de Janeiro.

 Saiu a decisão histórica do STF sobre a não 
incidência de ICMS nas transferências altera a dinâmica 
tributária do comércio. Empresas agora devem ajustar 
suas estratégias �scais para se adaptar às novas diretrizes 
e garantir conformidade.

 A inteligência arti�cial entra no setor funerário 
com a iniciativa de "reviver mortos" virtualmente. Essa 
abordagem inovadora rede�ne as tradições funerárias, 
levantando questões éticas sobre a interseção entre 
tecnologia e rituais.

 Veja também o passo a passo da rotina de proce-
dimentos no plantão hospitalar, que segue uma sequên-
cia organizada e crucial para garantir a prestação de 
cuidados de saúde e�cazes e contínuos. 

 Realizamos a nossa reunião de alinhamento de 
questões sobre as salas de plantões das funerárias nos 
hospitais, em busca de otimizar as Instalações das Salas 
de Plantão.

 Temos também nesta edição um artigo sobre a 
importância do acolhimento psicológico nas funerárias. 
Cuidar dos pro�ssionais por trás do luto deve ser uma 
prioridade, reconhecendo o impacto emocional e 
promovendo um ambiente de suporte. 
 
 Destacamos também a recente decisão do Tribu-
nal de Justiça que suspendeu a licitação no valor de R$ 
564 milhões destinada à administração dos cemitérios 
em Campos, no Estado do Rio de Janeiro. A medida aten-
deu ao pedido do (SEFERJ), que identi�cou irregularida-
des no processo. 

 Agradecemos a todos os envolvidos por mais um 
ano de colaboração e dedicação. Que o espírito natalino 
ilumine os corações de cada um, proporcionando 
momentos de alegria, amor e paz. Desejamos a todos um 
Feliz Natal e Boas Festas!





A Ajaxs, uma empresa inovadora de transformação 
veicular, surge como uma pioneira no Rio de Janeiro, 
oferecendo adaptação e produção de veículos espe-
ciais exclusivamente para esse propósito sagrado.

Com uma história de mais de 18 anos no ramo de 
adaptação e manutenção veicular, a Ajaxs se destaca 
como uma referência nesse segmento. Especializada 
na transformação de carros convencionais em veícu-
los funerários altamente funcionais e adequados 
para o setor funerário, a empresa tem moldado o 
cenário da indústria no Rio de Janeiro.

Uma equipe altamente quali�cada, familiarizada 
com as melhores práticas do mercado, conduz cada 
etapa do processo, garantindo que cada veículo 
transformado atenda aos mais altos padrões de qua-
lidade e segurança.
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TRANSFORMANDO VEÍCULOS: AJAXS 
REVOLUCIONA A ADAPTAÇÃO PARA O 
SETOR FUNERÁRIO NO RIO DE JANEIRO

O setor funerário exige con�abilidade e garantia, e a 
Ajaxs compreende isso profundamente. Como resul-
tado, a empresa possui os principais Certi�cados de 
Adequação à Legislação (CTAs). Essas certi�cações 
não apenas validam a qualidade de seus serviços, 
mas também reforçam o compromisso da Ajaxs com 
a segurança dos veículos transformados, garantindo 
a tranquilidade tanto das famílias quanto dos pro�s-
sionais que operam esses veículos.

A Ajaxs não apenas adapta veículos; eles estão mol-
dando o futuro do setor funerário. Combinando 
respeito pelas tradições com uma abordagem inova-
dora, a empresa está abrindo novas possibilidades 
no Rio de Janeiro, garantindo que cada jornada �nal 
seja realizada com a dignidade e o cuidado que ela 
merece.

Ao adentrar o mundo da Ajaxs, abraçamos uma 
jornada onde a transformação veicular transcende a 
mecânica para tocar o cerne das experiências huma-
nas. Eles não estão apenas adaptando veículos; 
estão criando uma conexão duradoura entre a vida e 
a despedida �nal.
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Decisão abre caminho para estados cobrarem o 
ICMS de empresas comerciais que não contestaram 
o imposto

Para esclarecer essa questão, foram opostos os 
primeiros Embargos, cujo recurso foi julgado em 
abril deste ano, ocasião em que a Suprema Corte 
de�niu que:

É inconstitucional a cobrança do ICMS na transferên-
cia de mercadorias entre estabelecimentos de um 
mesmo contribuinte, assegurando, contudo, a 
manutenção do direito ao crédito do imposto, relati-
vo às operações anteriores, em respeito ao princípio 
da não-cumulatividade; e
A modulação dos efeitos da decisão para o exercício 
�nanceiro de 2024, ressalvados os processos admi-
nistrativos e judiciais pendentes de conclusão, até a 
data da publicação da ata de julgamento 
(29.04.2021).
Contudo, o acórdão não foi claro quanto à situação 
jurídica dos contribuintes (i) que deixaram de reco-
lher o ICMS no deslocamento de mercadorias entre 
estabelecimentos próprios e não contestaram a 
cobrança, e (ii) daqueles que ajuizaram a ação após a 
publicação da ata de julgamento (29.04.2021).

Visando trazer luz a esse ponto, foram opostos 
Embargos de Declaração pelo SINDICOM. Contudo, 
o relator, ministro Edson Fachin, não conheceu o 
recurso por entender que o Sindicato não tem legiti-
midade para opor embargos de declaração, já que 
atua como amicus curiae.

CONSEQUÊNCIAS

Diante da rejeição do segundo recurso apresentado 
na ADC 49, resta sacramentada a possibilidade, 
como já vinha ocorrendo, dos Estados exigirem a 
cobrança retroativa do ICMS, com a exigência de 
multa e juros, nas operações de transferência de 
mercadorias entre estabelecimentos de contribuin-
tes que não judicializaram a questão, e vinham 
deixando de recolher o imposto, tão somente com 
base na jurisprudência.

Nesse caso, existem argumentos que podem ser 
usados em defesa dos contribuintes, muito embora 
inexista esclarecimento de�nitivo do STF sobre a 
questão.

No �m de outubro, o STF publicou o acórdão que 
rejeitou os Embargos de Declaração apresentado 
pelo Sindicato Nacional das Empresas de Combustí-
veis e de Lubri�cantes – SINDICOM, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADC) 49, que trata sobre a 
cobrança de ICMS na transferência de mercadorias, 
entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte.

Essa decisão da Suprema Corte abre caminho para 
que os Estados possam cobrar ICMS, dos períodos 
anteriores a 2024, de empresas comerciais que não 
contestaram a incidência do imposto nessas opera-
ções.

ENTENDA O CASO

Em abril de 2021, o STF julgou o mérito da ADC 49, 
tendo �xado entendimento de que os Estados não 
poderiam cobrar ICMS nas operações de transferên-
cia das mercadorias entre estabelecimentos do 
mesmo contribuinte.

Ocorre que, embora a decisão bene�ciasse as empre-
sas de modo geral, a mesma afetava alguns contri-
buintes, especialmente aqueles que exercem ativida-
des comerciais. Isso se deve ao fato de que o reconhe-
cimento da não incidência do ICMS acarreta a perda 
da possibilidade de utilização dos créditos do impos-
to.

Foto: Freepik

O QUE O COMÉRCIO PRECISA SABER APÓS O STF
DECIDIR A NÃO INCIDÊNCIA DE ICMS NAS 
TRANSFERÊNCIAS
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CONVÊNIO DO CONFAZ

Ainda sobre o tema, atendendo à decisão de mérito 
proferida pelo STF na ADC 49, os Estados aprovaram 
nesta terça-feira (31/11), durante a 382ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, o Convênio ICMS 174/23, 
que regulamenta o repasse de créditos decorrente 
das transferências de mercadorias entre estabeleci-
mentos do mesmo contribuinte. É que ao modular 
os efeitos da decisão a �m de que tenha e�cácia 
pró-futuro, a partir do exercício �nanceiro de 2024, 
o STF determinou que no mesmo prazo, os Estados 
disciplinem sobre a possibilidade de transferência 
de créditos de ICMS entre estabelecimentos de 
mesmo titular.

O convênio foi publicado no Diário O�cial da União 
na data de 01/11/2023, e disciplina que a apropria-
ção dos créditos de ICMS pelo estabelecimento 
destinatário se dará por meio de transferência, pelo 
estabelecimento remetente, do imposto incidente 
nas operações e prestações anteriores, e será proce-
dida a cada remessa, mediante consignação do 
respectivo valor na Nota Fiscal eletrônica – NF-e, 
que acobertar a operação, no campo destinado ao 
destaque do imposto. Além disso, prevê que a apro-
priação do crédito atenderá as mesmas regras 
previstas na legislação tributária da unidade federa-
da de destino aplicáveis à apropriação do ICMS 
incidente sobre operações ou prestações recebidas 
de estabelecimento pertencente a titular diverso do 
destinatário, bem como que na hipótese de haver 
saldo credor remanescente de ICMS no estabeleci-
mento remetente, este será apropriado pelo contri-
buinte junto à unidade federada de origem, obser-
vado o disposto na sua legislação interna.

Empresas ao redor do mundo estão explorando o 
uso da IA para criar representações digitais de 
pessoas falecidas. Isso tudo tem gerado um debate 
intenso sobre ética, luto e avanços tecnológicos. Na 
China, algumas empresas funerárias estão usando a 
IA para permitir que os parentes falem com um 
avatar digital do falecido. A agência funerária Shan-
ghai Fushouyun realizou seu primeiro funeral assis-
tido por IA em janeiro de 2022. Na ocasião, colegas e 
alunos de um cirurgião tiveram a oportunidade de 
conversar com sua réplica digital em uma tela do 
falecido, mostra o jornal chinês Straits Times.

“Esperamos fazer com que os vivos entendam que a 
morte não é o �m da vida. As pessoas querem usar 
IA para recuperar os falecidos porque precisam 
liberar suas emoções “, disse Yu Hao, CEO da Fushou-
yun.

Hao também alertou que a pessoa que deseja 
“reanimar um ente querido” deve ter cuidado para 
não “se afogar em suas emoções”, disse ao Strait 
Times.

Tendência mundial em IA
Não é só na China que é possível “reviver” um ente 
querido com a IA. Nos Estados Unidos, empresas 
como Somnium Space e Deepbrain estão desenvol-
vendo serviços que criam “cópias” digitais das 
pessoas. No caso do Brasil, recentemente a monta-
dora Volkswagen entrou em uma polêmica após 
“reviver” a cantora Elis Regina em uma peça publici-
tária. Elis morreu há 41 anos e teve sua imagem 
usada no comercial com IA ao lado da �lha, Maria 
Rita.

A polêmica foi tanta que gerou um Projeto de Lei 
(PL) para estabelecer regras para a utilização dessas 
imagens e recursos, principalmente quando se 
tratarem de pessoas já falecidas. No PL, as empresas 
só poderão utilizar a imagem de uma pessoa faleci-
da por meio de IA se obtiverem o consentimento 
prévio e expresso. Seja da própria pessoa em vida 
ou de seus familiares mais próximos. De acordo com 
o texto, caso a pessoa falecida tenha deixado regis-
trado em vida sua decisão de não permitir o uso de 
sua imagem após o falecimento. Essa vontade 
deverá ser integralmente respeitada. 

Perder alguém que se ama nunca é fácil. É comum o 
sentimento de que ainda existem coisas que gosta-
ria de falar com quem já se foi. Com a popularização 
da Inteligência Arti�cial (IA), a possibilidade de falar 
com quem já morreu pode não estar tão longe 
assim. Até parece coisa de �cção cientí�ca, mas a 
realidade tecnológica atual está tornando isso factí-
vel. Fonte: Gabriel Andrade / gizmodo.uol.com.br

Fonte: fecomercio-rj.portaldocomercio.org.br

EMPRESAS USAM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
PARA “REVIVER MORTOS”
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ROTINA DE PROCEDIMENTOS DO PLANTÃO HOSPITALAR

1.   AO ASSUMIR O PLANTÃO, APRESENTAR O CRACHÁ FUNCIONAL E A CARTEIRA DE 

AGENTE FUNERÁRIO ATUALIZADA.

2.   ASSINAR O LIVRO DE PRESENÇA AO ASSUMIR O PLANTÃO, INDICANDO O NÚMERO DO 

CMC.

3.   CONFERIR SE CONSTA O NOME DO PERMISSIONÁRIO NO DIA NA ESCALA HOSPITALAR.

4.   OMENTE PROCEDER COM A REMOÇÃO DE CORPO CADAVÉRICO, MEDIANTE APRESEN-

TAÇÃO DA NOTA FISCAL DO TRANSLADO. CONFORME ART. 178 DO DECRETO 39094/2014. 

PORTARIA Nº 20-23/06/2023.

5.   AO FINAL DE CADA PLANTÃO DEVOLVER A CHAVE DA SALA AO RESPONSÁVEL PELO 

SETOR DE ACOLHIMENTO.

 A CARTEIRA DE AGENTE FUNERÁRIO DE 2023 É DE COR VERDE.

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 
COORDENADORIA GERAL DE CONTROLE DE CEMITÉRIOS E  SERVIÇOS FUNERÁRIOS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
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O Presidente Leonardo Martins e a Executiva 
Andréia Marques, do SEFERJ, participaram de uma 
reunião realizada pela Secretaria de Saúde nesta 
última segunda-feira (11), com o Secretário da 
Saúde do Rio de Janeiro, Daniel Soranz e sua 
equipe.

O objetivo principal desse encontro foi alinhar 
algumas questões sobre as salas de plantões das 
funerárias nos hospitais municipais, tais como 
infraestrutura e localização das salas, alinhamento 
do �uxo de atendimento às famílias enlutadas e 
solução para a atuação de pessoas não habilitadas 
nas portas das unidades, o que di�culta o trabalho 
das empresas plantonistas.

No segundo ponto da pauta, o sindicato apresen-
tou uma proposta de atualização das resoluções 
referentes ao plantão. O Secretário aprovou prati-
camente 99% do que foi proposto, e a proposta 
passará pela avaliação do jurídico, sendo breve-
mente publicada no Diário O�cial.

INFORMATIVO SEFERJ EDIÇÃO 56   2023
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REUNIÃO DE ALINHAMENTO DE QUESTÕES 
SOBRE AS SALAS DE PLANTÕES DAS 
FUNERÁRIAS NOS HOSPITAIS MUNICIPAIS

SEFERJ e a Secretaria de Saúde estão trabalhando 
juntos em prol da excelência no atendimento à 
população.

Agradecemos a todos os envolvidos por contribuí-
rem para o sucesso desta iniciativa.
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Em um cenário em que as funerárias desempenham 
um papel fundamental na sociedade, é essencial 
não apenas reconhecer, mas também cuidar daque-
les que estão por trás do processo de luto e despedi-
da. Dentre as diversas medidas necessárias para 
promover um ambiente de trabalho saudável, 
destaca-se a presença de um psicólogo, dedicado 
exclusivamente ao suporte emocional dos funcio-
nários.

A face invisível do luto se revela de maneira intensa 
nos pro�ssionais de atendimento funerário, que são 
frequentemente desa�ados pela exigência crescen-
te de inteligência emocional. Em um mercado onde 
a qualidade do atendimento está intrinsecamente 
ligada à capacidade de oferecer compaixão e sereni-
dade aos familiares enlutados, os agentes funerários 
se veem diante de uma carga emocional signi�cati-
va. Em muitos casos, os familiares, em meio à dor, 
expressam sua frustração e tristeza por meio da 
agressividade, e os atendentes, por vezes, enfren-
tam di�culdades para manter o controle da voz e da 
paciência diante dessas situações. A carga emocio-
nal do cliente, ao ser transferida para os pro�ssio-
nais, pode resultar em estresse, ansiedade e até 
mesmo burnout. 

A presença de uma psicóloga dentro da empresa 
desempenharia um papel vital nesse contexto, 
oferecendo suporte emocional direto aos atenden-
tes, capacitando-os a gerenciar suas próprias emo-
ções diante das adversidades, e, assim, assegurando 
a continuidade de um atendimento compassivo e 
pro�ssional, mesmo nos momentos mais desa�ado-
res. A psicóloga seria uma aliada na promoção da 
saúde mental dos funcionários, mitigando os 
impactos da carga emocional do luto e fortalecendo 
a resiliência necessária para lidar com as complexi-
dades do trabalho funerário.

Na área funerária, a aplicação das práticas do psicó-
logo organizacional torna-se crucial para o bem-es-
tar dos pro�ssionais e, por extensão, para a e�cácia 
dos serviços prestados. 

Ao examinar o comportamento dos indivíduos e 
grupos que compõem a equipe funerária, o psicólo-
go organizacional busca coletar informações essen-
ciais para elevar não apenas a satisfação dos colabo-
radores, mas também para otimizar a produtividade 
e as oportunidades de sucesso da empresa. Nesse 
contexto, o psicólogo tem a liberdade de conduzir 
avaliações diretas, indagando aos funcionários 
sobre suas motivações, necessidades e desejos. Essa 
abordagem direta e participativa visa mobilizar 
recursos organizacionais para atender às expectati-
vas e aspirações da equipe. No setor funerário, onde 
a empatia, a resiliência e a estabilidade emocional 
são fundamentais, compreender as motivações 
individuais dos colaboradores pode ser determi-
nante para criar um ambiente de trabalho mais 
saudável e, por conseguinte, garantir um atendi-
mento compassivo e e�caz aos clientes em situa-
ções sensíveis.

A presença do psicólogo organizacional na equipe 
funerária não só promove o bem-estar mental dos 
pro�ssionais, mas também contribui para a constru-
ção de uma cultura organizacional que valoriza as 
necessidades emocionais dos funcionários, resul-
tando em um ambiente mais coeso, produtivo e 
voltado para a excelência no atendimento funerá-
rio.

Um Investimento Necessário para a Saúde 
Organizacional da Funerária
 
Investir em suporte psicológico não é apenas uma 
medida benevolente; é uma estratégia para fortale-
cer a saúde organizacional. Funcionários emocio-
nalmente saudáveis são mais produtivos, resilientes 
e engajados em suas funções, resultando em uma 
empresa mais e�ciente e compassiva.

Podemos concluir que a ausência de suporte psico-
lógico dentro das funerárias é uma lacuna que 
precisa ser preenchida. A presença de um psicólogo 
em tempo integral não só protege a saúde mental 
dos pro�ssionais envolvidos no delicado processo 
de lidar com o luto, mas também melhora o desem-
penho geral da empresa. Cuidar daqueles que 
cuidam dos outros é não apenas um ato de humani-
dade, mas também uma estratégia inteligente para 
promover um ambiente de trabalho saudável e 
produtivo.

A IMPORTÂNCIA VITAL DO ACOLHIMENTO
PSICOLÓGICO NAS FUNERÁRIAS: CUIDANDO
DOS PROFISSIONAIS POR TRÁS DO LUTO
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O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) conce-
deu uma liminar suspendendo a licitação para a 
administração dos cemitérios públicos de Campos 
dos Goytacazes, na região Norte Fluminense do Rio. 
A decisão foi divulgada nesta segunda-feira. O TJRJ 
atendeu ao pedido do Sindicato de Estabelecimen-
tos de Serviços Funerários (SEFERJ), que a�rma ter 
encontrado irregularidades no processo.

A sessão pública ocorreu no dia 30 de novembro. No 
entanto, na ocasião houve abertura de um único 
envelope. Isso porque somente uma empresa 
conseguiu preencher todos os pré-requisitos. Ao 
todo, são 24 unidades de cemitérios públicos na 
cidade. O valor estimado do contrato é de R$ 564 
milhões.

O SEFERJ denunciou alterações existentes no 
processo licitatório, como a restrição de participa-
ção. O objetivo foi garantir o melhor serviço para a 
população e isonomia entre os licitantes. A empresa 
Costa & Isaac entrou com mandado de segurança 
no TJRJ. O presidente do sindicato, Leonardo Mar-
tins, explicou que a falta de transparência e compe-
titividade na licitação vai contra os interesses públi-
cos:

— Ao ter somente uma empresa participando, logi-
camente, ela será a vencedora. Isso prejudica tanto a 
população, que pode não receber o melhor serviço, 
quanto a própria prefeitura, que deixa de avaliar 
uma proposta mais quali�cada e vantajosa ao muni-
cípio — disse Leonardo.

Novos custos para sepultamento e valores mais 
altos

Atualmente, a prefeitura de Campos dos Goytacazes 
não cobra pela locação de capela, mas caso a única 
empresa que participou da licitação seja contratada, 
o valor do serviço passará a ser embolsado por ela. 

A SEFERJ questionou a criação dessa nova taxa, já 
que o custo será de 12 reais para cada 3 horas, por 
metro quadrado. Dos 24 cemitérios licitados, 
somente em dois deles há capela, no Caju e no Mos-
teiro de São Bento. Cada uma delas tem cerca de 50 
metros quadrados. Ou seja, o cidadão teria que 
arcar com cerca de 600 reais por três horas de veló-
rio. A sindicato também questionou a taxa de 
exumação, que de R$ 157,60 passaria a custar R$ 
590,00, e a de manutenção de áreas comuns e 
jazigos perpétuos, que ao invés dos R$ 156,72 
atuais, custaria R$ 360,00. Além dos novos e altos 
valores aplicados, o advogado de defesa da SEFERJ, 
Marcelo Simão, alegou falta de competitividade e 
monopólio no processo licitatório.

— Apenas uma empresa atendeu os requisitos. 
Foram solicitadas quali�cações técnicas e �nancei-
ras restritivas, limitando a participação de poten-
ciais concorrentes”, explicou Simão. “A Licitação não 
fracionou os cemitérios para concessão. Somente 
uma empresa passará a administrar todas as 24 
unidades. Para efeito de comparação, na cidade do 
Rio de Janeiro, há 13 cemitérios, os quais são admi-
nistrados por duas empresas, sendo que a popula-
ção da capital é maior do que Campos de Goytaca-
zes — frisou o advogado.

O parecer do Ministério Público do Rio de Janeiro 
(MPRJ), emitido no dia 05 de dezembro, concluiu 
que “os pontos impugnados pela parte impetrante, 
que culminam na suposta violação de diversos dos 
princípios constitucionais que regem a administra-
ção pública, são de extrema relevância eis que, caso 
con�rmados ao �nal, poderão invalidar o procedi-
mento licitatório".

O TJRJ deferiu a liminar, suspendeu a licitação e 
noti�cou a prefeitura. A decisão �nal do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) está 
dependendo das contra argumentações da prefei-
tura e do posicionamento do MP.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA SUSPENDE LICITAÇÃO 
DE R$ 564 MILHÕES PARA ADMINISTRAÇÃO 
DOS CEMITÉRIOS DE CAMPOS, NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO
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Justiça atendeu ao pedido do Sindicato de 
Estabelecimentos de Serviços Funerários 
(SEFERJ), que a�rma ter encontrado 
irregularidades no processo



Feliz Natal e um Prospero 2024

Nesta época especial, queremos expressar nossa sincera gratidão 
pela parceria e con�ança depositadas na SEFERJ ao longo deste 

ano. É com alegria e apreço que desejamos a todos vocês um Feliz 
Natal e um Ano Novo repleto de realizações e prosperidade.

Queridos parceiros SEFERJ,





SERVIÇOS SEFERJ

Cartórios

Funerárias

Cemitérios

Capelas

Crematórios

Tanatório

IML

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
FUNERÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

VOCÊ PODE OBTER AS LISTAS DE TODOS OS INDICADORES ABAIXO 
ATRAVÉS DO NOSSO SITE. ACESSE: SEFERJ.COM.BR, CONFIRA!
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A SEFERJ TEM COMO
MISSÃO E OBJETIVO
 Promover a união da Classe de Diretores 
Funerários do Estado do Rio de janeiro para a con-
quista de metas do setor e colaborar com o 
Estado e o Município.

 Como representante legal do segmento 
funerário, o SEFERJ busca o fortalecimento do 
empresariado do setor, principalmente, dos 
micros e pequenos que atuam no interior do 
Estado do Rio de Janeiro. Desde 24 de Janeiro de 
1974, trabalhamos para você.
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Workshop
imersivo

CURAR A DOR PRA VIRAR AMOR
um presente transformador para sua
empresa e seus colaboradores
começarem 2024 tendo a esperança
como parceira

INVESTIMENTO 

R$ 250,00/hora - não associados
R$ 200,00/hora - associados 

Gastos  com passagem, hospedagem e
alimentação a cargo do contratante.

Apoio

Presenteie sua equipe com um Workshop imersivo,
totalmente voltado ao descanso mental e emocional, para
o  aumento do engajamento pessoal e organizacional. Os
principais objetivos deste workshop imersivo são:

Cuidado com a saúde mental do colaborador;

Reavaliação das atividades realizadas em 2023;

Ativação de propósito no trabalho;

Reprogramação do mindset para 2024;

Cura de feridas emocionais na equipe, visando 
aumento do engajamento pessoal e profissional no trabalho;

CARGA HORÁRIA TOTAL: 6H

Psicólogo há mais de 10 anos.
Especialista em crises, traumas e luto.
Auxilia empresas a cultivarem a saúde
mental dos seus colaboradores para
reativarem seus propósitos e
construírem uma atuação profissional de
alta performance. 

Vinicius Schumaher

@viniciuspsicologo_
vpsicologia.com.br

facilitador



Presidente: Leonardo Martins
Executivos: Ladario Magalhães e Leonardo Esteves 
Av.: Rio Branco, 245 / 31º -  Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2473-3673
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